
Estabelece parcelamento de débito referente
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter

, -
ritorial Urbana - IPTU no exercicio de 1992
e d~ outras provid~ncias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Os contribuintes de imóveis prediais re-

sidenciais, em débito com o Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo, relati-
vos ao exercicio de 1992, poderão, até 31 de março de 1993, re-
querer o parcelamento do débito, em até 12 (doze) parcelas, dis-
pensados de juros de mora e multa.

Par~grafo ~nico - No caso do não pagamento de uma
ou mais parcelas, ser~ a divida total certificada, nos termos do
arte 69, § 7º, da Lei Complementar nº 07, de 07 de dezembro de
1973 ...

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de lº de
janeiro de 1993.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Arno Augustin ilho,

1J Secretário Muricipal
: ~/ .stre-zse ~ubl ique-se.,r L • /'" -:<-.~,
y~elio Co el inl,
~ecret~rio do Governo Municipal. .J


